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ORÇAMENTO DO ESTADO PARA O ANO DE 2022 

 

Lei n.º 12/2022, de 27 de junho 

 

PARTE III – OUTRAS DISPOSIÇÕES, ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS E DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. Outras disposições (artigos 148.º a 277.º) 

 

1.1. Simplificação da concessão e renovação de autorização de residência (artigo 153.º) 

As autorizações de residência temporária previstas no n.º 1 do artigo 75.º da Lei n.º 23/2007, de 

4 de julho, que sejam emitidas em 2022 são válidas pelo período de dois anos contados da data 

da emissão do respetivo título e renováveis por períodos sucessivos de três anos. 

 

1.2. Financiamento do Programa Escolhas (artigo 155.º) 

Nos termos do n.º 3 do artigo 1.º dos Estatutos do Alto Comissariado para as Migrações - ACM, 

I. P., aprovados em anexo à Portaria n.º 227/2015, de 3 de agosto, o Programa Escolhas é 

integrado no orçamento do ACM, I. P., sendo o respetivo financiamento assegurado de acordo 

com o previsto na Resolução do Conselho de Ministros n.º 71/2020, de 15 de setembro, que 

procede à renovação do Programa Escolhas para o período de 2021 a 2022. 

 

1.3. Alargamento dos Contratos Locais de Segurança de Nova Geração (artigo 156.º) 

Em 2022, o Governo dá continuidade ao alargamento do Programa de Contratos Locais de 

Segurança de Nova Geração a municípios com necessidades específicas, em estreita 

colaboração com as autarquias locais e instituições sociais. 

 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2007-67564445-67572123
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2007-67564445-67572123
https://files.dre.pt/1s/2015/08/14900/0532805331.pdf
https://agil8.programaescolhas.pt/files/0002500027.pdf
https://files.dre.pt/1s/2020/09/18000/0002500027.pdf
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1.4. Regime excecional das redes de faixas de gestão de combustível (artigo 169.º) 

Em 2022, para a realização das ações e trabalhos de gestão de combustível previstos no 

Decreto-Lei n.º 82/2021, de 13 de outubro, os municípios, o Instituto de Conservação da 

Natureza e das Florestas, I.P. (ICNF, I. P.), a Infraestruturas de Portugal, S. A., e as empresas 

do Grupo Águas de Portugal podem recorrer ao procedimento de ajuste direto - até aos 

limiares previstos no artigo 4.º da Diretiva 2014/24/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 26 de fevereiro de 2014, no seu valor atual, não se aplicando as limitações constantes dos 

n.os 2 a 5 do artigo 113.º do CCP – mas os atos de adjudicação de contratos que vierem a ser 

celebrados cumprem o especial dever de fundamentação, sem prejuízo dos demais princípios 

a observar. 

Para estes efeitos, os municípios, o ICNF, I. P., e as demais entidades supra referidas, quando 

aplicável, estão dispensados da fiscalização prévia do Tribunal de Contas prevista no artigo 

46.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 

de agosto, sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa. 

O regime especial das expropriações previsto no Decreto-Lei n.º 123/2010, de 12 de novembro, 

é aplicável à realização da rede primária de faixas de gestão de combustível. 

 

1.5. Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I. P. (artigo 170.º) 

O ICNF, I. P., enquanto autoridade florestal nacional, fica autorizado a transferir as dotações 

inscritas no seu orçamento designadamente para as autarquias locais, ao abrigo dos contratos 

celebrados ou a celebrar no âmbito do Fundo Ambiental. 

 

1.6. Valor das custas processuais (artigo 174.º) 

Em 2022, mantém-se a suspensão da atualização automática da unidade de conta processual 

prevista no n.º 2 do artigo 5.º do Regulamento das Custas Processuais, aprovado em anexo ao 

Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, mantendo-se em vigor o valor das custas vigente 

em 2020. 

 

 

https://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=3453&tabela=leis&so_miolo=
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32014L0024
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=CELEX%3A32014L0024
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475-163851628
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757865
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757865
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2010-117612828
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454975-45001875
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454975-45001875
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1.7. Custas de parte de entidades e serviços públicos (artigo 175.º) 

As quantias arrecadadas pelas entidades e serviços públicos ao abrigo da alínea d) do n.º 2 e 

do n.º 3 do artigo 25.º e da alínea c) do n.º 3 do artigo 26.º do Regulamento das Custas 

Processuais que sejam devidas pela respetiva representação em juízo por licenciado em 

Direito ou em solicitadoria com funções de apoio jurídico constituem receita própria para os 

efeitos previstos nos respetivos diplomas orgânicos. 

 

1.8. Lojas de cidadão (artigo 178.º) 

Ao abrigo do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 74/2014, de 13 de maio, na sua redação atual - 

diploma legal que estabelece a regra da prestação digital de serviços públicos, consagra o 

atendimento digital assistido como seu complemento indispensável e define o modo de 

concentração de serviços públicos em Lojas do Cidadão - são efetuadas transferências para 

os municípios que sejam entidade gestora de lojas de cidadão, a título de reembolso das 

despesas suportadas, até ao montante anual máximo de € 6.000.000. 

A instrução dos pedidos de instalação de lojas de cidadão junto da Direção-Geral do Tesouro e 

Finanças (DGTF) é realizada pela Agência para a Modernização Administrativa, I. P., (AMA, I.P.) 

em representação de todas as entidades envolvidas, acompanhada da respetiva avaliação e 

identificando a componente do preço que corresponde à utilização do espaço. 

Não são objeto do parecer emitido pela DGTF os protocolos celebrados ou a celebrar cujas 

despesas a serem reembolsadas à entidade gestora, nos termos do n.º 7 do artigo 9.º do 

Decreto-Lei n.º 74/2014, de 13 de maio, não incluam qualquer componente do preço 

correspondente à utilização do espaço. 

 

1.9. Substituição de arquivos em processos de simplificação e contenção de despesa (artigo 

184.º) 

Aplica-se aos arquivos da administração local, com base em deliberação do respetivo órgão 

executivo, o disposto no n.º 1 deste artigo que estabelece que pode ser determinada a 

substituição do arquivo físico de determinados documentos por arquivo digital ou digitalizado, 

no âmbito de programas de simplificação ou de redução de despesa, sem prejuízo da garantia 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454975-116819039
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454975-116819039
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454975-121715979
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34454975-121715979
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-108074407-117133057
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-108074407-117133057
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-108074407-117133057
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das respetivas condições de segurança, acessibilidade, publicidade, autenticidade, integridade, 

fiabilidade e legibilidade ao longo do tempo e dos requisitos para a sua preservação a longo 

prazo, quando a avaliação da informação o determine. 

 

1.10. Programa Escola Segura (artigo 200.º) 

O Governo procede ao reforço do Programa Escola Segura, com o objetivo de garantir 

segurança, prevenir e reduzir a violência e comportamentos de risco no meio escolar. 

 

1.11. Pagamento das autarquias locais, serviços municipalizados e empresas locais ao Serviço 

Nacional de Saúde (artigo 218.º) 

Em 2022, as autarquias locais, os serviços municipalizados e as empresas locais do continente 

pagam à Administração Central do Sistema de Saúde, I.P. (ACSS, I. P.), pela prestação de 

serviços e dispensa de medicamentos aos seus trabalhadores, o montante que resulta da 

aplicação do método de capitação seguinte: 

O montante a pagar por cada entidade corresponde ao valor resultante da multiplicação do 

número total dos respetivos trabalhadores registados na plataforma eletrónica de recolha de 

informação da Direção Geral das Autarquias Locais (DGAL) a 1 de janeiro de 2022, por 31,22 % 

do custo per capita do Serviço Nacional de Saúde (SNS), publicado pelo Instituto Nacional de 

Estatística, I.P. (INE, I. P).  

Os pagamentos destas quantias efetivam-se mediante retenção, pela DGAL, das 

transferências do Orçamento do Estado para as autarquias locais, até ao limite previsto no 

artigo 39.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação atual, devendo os montantes em 

dívida ser regularizados nas retenções seguintes. 

 

1.12. Aquisição transitória de participações locais detidas por empresas locais (artigo 220.º) 

Os municípios podem, durante o ano de 2022, adquirir a totalidade das participações sociais de 

sociedades comerciais em que tenham participação, direta ou indireta, através de empresas 

locais de que sejam entidades públicas participantes, com a finalidade exclusiva de proceder à 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-116088673
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subsequente internalização nos seus serviços das atividades desenvolvidas pela sociedade 

comercial participada.  

A aquisição transitória a que se refere o parágrafo anterior não está sujeita aos requisitos 

definidos no artigo 32.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na redação atual, só podendo, 

contudo, ter lugar quando seja precedida dos necessários estudos técnicos que comprovem o 

benefício económico-financeiro e social decorrente da internalização das atividades 

desenvolvidas pela sociedade comercial participada para a entidade pública participante face à 

situação atual.  

Os referidos estudos técnicos devem contemplar os seguintes critérios:  

a) Avaliação adequada da procura atual e da procura projetada dos serviços a internalizar;  

b) Justificação de que a internalização corresponde à melhor opção para a prossecução do 

interesse público, nomeadamente através da identificação dos benefícios económico-

financeiros e sociais que dela resultem para o conjunto dos cidadãos;  

c) Prossecução das atividades a internalizar com menores custos do que quando 

desenvolvidas pela sociedade comercial participada;  

d) Análise dos efeitos das atividades a internalizar sobre as contas da entidade pública 

participante, incluindo ativos e passivos, bem como sobre o nível de endividamento e a sua 

estrutura organizacional e de recursos humanos.  

O limite da dívida total previsto no n.º 1 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na 

sua redação atual, não prejudica a assunção da dívida da empresa local, no caso de integração 

ou internalização da respetiva atividade ao abrigo dos parágrafos anteriores.  

Contudo, caso a integração ou internalização da atividade cause a ultrapassagem do limite de 

dívida referido anteriormente, o município fica obrigado ao cumprimento do disposto na alínea 

a) do n.º 3 do artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação atual.  

Nos casos em que sejam adquiridas as participações sociais nos termos deste artigo, as 

respetivas empresas devem obrigatoriamente ser objeto de deliberação de dissolução no 

prazo de seis meses a contar da concretização formal daquela, aplicando-se o disposto no 

artigo 62.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, na sua redação atual, com as necessárias 

adaptações.  

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-117639983
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-115585114
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-115585114
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-115585114
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-117639985
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A aquisição de participações locais ao abrigo deste artigo está sujeita à fiscalização prévia do 

Tribunal de Contas, devendo a mesma ser objeto de comunicação nos termos do n.º 2 do artigo 

54.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto.  

Os municípios podem contrair empréstimos de médio e longo prazo destinados à aquisição 

das participações locais, sendo dispensados do cumprimento do limite do n.º 1 artigo 52.º da 

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação atual, mas ficando obrigados ao cumprimento do 

disposto no n.º 5 do presente artigo. 

 

1.13. Programa de Apoio à Redução Tarifária nos transportes públicos (artigo 223.º) 

O financiamento do Programa de Apoio à Redução Tarifária (PART) nos transportes públicos é 

de 138 600 000 €, através da consignação de receitas ao Fundo Ambiental nos termos do 

Decreto-Lei n.º 1-A/2020, de 3 de janeiro. 

Fica ainda autorizado o Fundo Ambiental a transferir para as autoridades de transporte até 

mais 100 000 000 €, para assegurar os níveis de oferta nos sistemas de transportes públicos 

abrangidos pelo PART nos anos de 2021 e 2022, tendo em conta um cenário mais adverso dos 

efeitos da crise pandémica no sistema de mobilidade, e uma queda de receita das empresas, 

sendo o montante a transferir apurado trimestralmente, nos termos de despacho dos 

membros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do ambiente e da ação 

climática. 

O Governo garante a atribuição, durante o ano de 2022, de uma verba de 20 000 000 € ao 

Programa de Apoio à Densificação e Reforço da Oferta de Transporte Público, destinada ao 

aumento e melhoria da oferta de transportes coletivos nas comunidades intermunicipais e nos 

territórios de baixa densidade, apostando em transportes com menor nível de emissões de 

gases com efeito de estufa. 

 

1.14. Preferência de venda de imóveis a autarquias locais (artigo 227.º) 

O município em cujo território se situe prédio ou fração autónoma penhorado no âmbito de 

processo de execução fiscal tem direito de preferência na compra e venda ou dação em 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-69821536
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-69821536
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-115585114
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-105795409-115585114
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cumprimento, graduando imediatamente acima do direito de preferência conferido ao 

proprietário do solo previsto no artigo 1535.º do Código Civil. 

Para estes efeitos, a AT está obrigada a comunicar ao município, por carta registada com aviso 

de receção, o projeto de venda contendo as seguintes informações: 

a) Preço do prédio, da coisa vendida em conjunto ou fração; 

b) Identificação discriminada do objeto penhorado; e 

c) Demais condições de venda. 

O município dispõe de 30 dias úteis para responder à proposta enviada nos termos do 

parágrafo anterior, considerando-se a falta de resposta como não aceitação da proposta. 

Se o valor da venda ou dação em pagamento for inferior a 85 % do valor base do imóvel, o 

município tem de ser notificado, por carta registada com aviso de receção, para exercer em 

definitivo o direito de preferência nos precisos termos da venda. 

1.15. Eficiência energética de edifícios escolares (artigo 233.º) 

Em 2022, é iniciado um plano de investimento para fomentar a eficiência dos sistemas 

energéticos das escolas da educação pré-escolar e dos ensinos básico e secundário e para 

reforçar a sua capacidade de produção de energia de fontes renováveis. 

O referido plano de investimento abrange as escolas da administração local e é articulado com 

as intervenções previstas nos planos de investimento para a modernização e requalificação de 

escolas já aprovados ou a aprovar. 

O financiamento do plano de investimento em referência é essencialmente assegurado por 

fundos europeus ou internacionais, incluindo PRR, relacionados com o desenvolvimento de 

políticas ambientais para a prossecução dos objetivos do desenvolvimento sustentável. 

 

1.16. Atlas de risco das alterações climáticas (artigo 235.º) 

Em 2022, o Governo promove, em articulação com as autarquias locais, a realização de um 

atlas de risco das alterações climáticas, de âmbito nacional, regional e local, com identificação 

dos principais riscos para o território e para a população decorrentes de diferentes cenários 

de alterações climáticas, designadamente, os definidos pelo Painel Intergovernamental sobre 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1966-34509075-49937975
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Alterações Climáticas da Organização das Nações Unidas, para variáveis como temperatura, 

precipitação, solos e submersão. 

1.17. Incentivo à mobilidade elétrica (artigo 245.º) 

Em 2022, o Governo dá continuidade, através do Fundo Ambiental, ao programa de incentivo à 

mobilidade elétrica na Administração Pública, apoiando a introdução de 200 veículos elétricos 

exclusivamente para organismos da Administração Pública, incluindo a local, para os quais os 

veículos sejam indispensáveis à sua atividade operacional, em linha com os objetivos do 

projeto ECO.mob, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2015, de 28 de 

julho.  

Este apoio deve privilegiar os territórios de baixa densidade. 

 

1.18. Centros de recolha oficial de animais, apoio à esterilização e à promoção do bem-estar 

animal (artigo 261.º) 

Em 2022, o Governo transfere para a administração local ou para associações zoófilas a verba 

de 12 000 000 € nos seguintes termos: 

a) 7 000 000 € para investimento nos centros de recolha oficial de animais de companhia e 

no apoio à melhoria das instalações das associações zoófilas legalmente constituídas, 

cujos incentivos são definidos nos termos de despacho dos membros do Governo 

responsáveis pelas áreas das finanças, do ambiente e ação climática e das autarquias 

locais, para efeitos do disposto na Portaria n.º 146/2017, de 26 de abril; 

b) 2 300 000 € para melhoria da prestação de serviços veterinários de assistência a 

animais detidos por famílias carenciadas e associações zoófilas, através de protocolos com 

os hospitais veterinários universitários e da criação de hospital público veterinário; 

c) 2 200 000 € ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 27/2016, de 23 de agosto, 

com a seguinte desagregação: 

i) 2 000 000 € para apoiar os centros de recolha oficial de animais e as associações 

zoófilas nos processos de esterilização de animais, no âmbito de uma campanha 

nacional de esterilização; 

https://files.dre.pt/1s/2015/07/14500/0505205060.pdf
https://files.dre.pt/1s/2015/07/14500/0505205060.pdf
https://files.dre.pt/1s/2017/04/08100/0205602059.pdf
https://files.dre.pt/1s/2016/08/16100/0282702828.pdf
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ii) 100 000 € destinados à elaboração, pelo ICNF, I. P., de materiais de sensibilização para 

os benefícios da esterilização dos animais de companhia, promoção da adoção e 

combate ao abandono e maus tratos a animais, a distribuir pelos municípios; 

iii) 100 000 € para reforço das verbas destinadas a registo eletrónico de animais de 

companhia; 

d) 500 000 € para elaborar um plano nacional de desacorrentamento de animais de 

companhia, que inclua a efetivação de soluções adequadas às condições de alojamento 

destes e apoios financeiros para o efeito em situações de vulnerabilidade social e 

económica. 

É estabelecido que as juntas de freguesia devem concretizar planos plurianuais de promoção 

do bem–estar dos animais de companhia, em articulação com os serviços municipais e as 

associações zoófilas com intervenção local. 

Em 2022, o Governo autoriza a administração local a incluir nas verbas atribuídas aos centros 

de recolha oficial de animais de companhia as despesas referentes a programas de bem-estar 

dos animais de companhia que assegurem, nomeadamente: 

a) O acesso a cuidados de bem-estar dos animais de companhia, designadamente 

alimentação, abrigo, alojamento e detenção em condições adequadas, e o acesso gratuito 

ou a custo acessível a consultas e tratamentos médico-veterinários como, entre outros, a 

identificação, vacinação, desparasitação e esterilização, prestados a animais de companhia 

cujos detentores sejam pessoas em situação de insuficiência económica, em situação de 

sem-abrigo ou pessoas idosas com dificuldades de locomoção; 

b) O estabelecimento, sempre que necessário, de parcerias com as associações zoófilas 

locais, ou organizações equiparadas, para articulação e cabal satisfação das necessidades 

referidas na alínea anterior; 

c) A existência de hospitais de campanha e demais meios de socorro animal em situação de 

emergência, seja do quotidiano, catástrofe ou operações inerentes à intervenção no âmbito 

do auxílio às autoridades policiais e judiciais com o resgate e a apreensão de animais. 

 

 



 

10/16 

 

1.19. Nomeação de médicos veterinários municipais (artigo 263.º) 

O Governo concretiza, até ao final de 2022, a nomeação de 25 médicos veterinários municipais 

como autoridade sanitária veterinária concelhia, nos termos e para os efeitos previstos no 

Decreto-Lei n.º 116/98, de 27 de junho, na redação atual. 

1.20. Adoção do Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

(artigo 267.º) 

A prestação de contas relativa ao ano de 2021 das entidades do subsetor da administração 

local entidades pertencentes às administrações públicas sujeitas ao SNC-AP é efetuada em 

SNC-AP.  

1.21. Fiscalização prévia do Tribunal de Contas (artigo 269.º) 

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP e no n.º 5 do artigo 45.º da 

Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto, na redação atual, na medida do estritamente necessário e por motivos de urgência 

imperiosa, consideram-se acontecimentos imprevisíveis os incêndios de grandes dimensões. 

Consideram-se incêndios de grandes dimensões os incêndios rurais em que se verifique uma 

área ardida igual ou superior a 4500 ha ou a 10 % da área do concelho atingido, aferida através 

do Sistema de Gestão de Informação de Incêndios Florestais ou do Sistema Europeu de 

Informação sobre Incêndios Florestais. 

Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa, estão isentos da 

fiscalização prévia do Tribunal de Contas, prevista nos artigos 46.º e seguintes da Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas, os procedimentos de contratação pública 

respeitantes à aquisição de bens ou serviços relativos ao dispositivo de combate aos 

incêndios e da prevenção estrutural, os que se enquadrem no âmbito do Plano Nacional de 

Gestão Integrada de Fogos Rurais, os contratos ou acordos celebrados com entidades 

internacionais que tenham por objeto a sustentação logística das forças nacionais destacadas 

em teatros de operações e, bem assim, os procedimentos de contratação pública respeitantes 

à locação ou à aquisição de bens e serviços relativos à «Medida 1: Programa de Digitalização 

para as Escolas», do «Pilar I» do Plano de Ação para a Transição Digital, aprovado pela 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 30/2020, de 21 de abril. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1998-118748856
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2008-34455475-163851601
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757864
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757864
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757864
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757865
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-66757865
https://dre.pt/dre/detalhe/resolucao-conselho-ministros/30-2020-132133788
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Sem prejuízo da fiscalização sucessiva e concomitante da respetiva despesa, estão excluídos 

da incidência da fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos previstos na Lei de 

Organização e Processo do Tribunal de Contas: 

a) As transferências da administração central para a administração local, financeiras ou de 

outra natureza, assim como de posições contratuais, realizadas no âmbito da 

descentralização de competências, nomeadamente a prevista na Lei n.º 50/2018, de 16 de 

agosto, e nos respetivos decretos-leis de desenvolvimento; 

b) Os atos de execução ou decorrentes de contratos-programa, acordos e/ou contratos de 

delegação de competências, celebrados entre autarquias locais, bem como entre 

autarquias locais e empresas inseridas no setor empresarial local; 

c) Os contratos de delegação de competências entre municípios e entidades intermunicipais 

ou entre municípios e freguesias, bem como os acordos de execução entre municípios e 

freguesias, previstos no anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que aprova o regime 

jurídico das autarquias locais, na redação atual. 

1.22. Eliminação de barreiras arquitetónicas (artigo 270.º) 

Na sequência das conclusões do relatório da situação das acessibilidades a nível nacional, em 

2022, o Governo continua a adotar as medidas necessárias e adequadas para que seja 

cumprida a legislação sobre acessibilidades e para que sejam progressivamente eliminadas 

as barreiras arquitetónicas e efetuadas as adaptações necessárias a garantir o acesso às 

pessoas com mobilidade condicionada. 

Para tal, todos os organismos da Administração Pública criam rubricas orçamentais 

aprovisionadas com as verbas necessárias para realizar as ações de adaptação do respetivo 

património edificado que permitam dar cumprimento às normas técnicas de acessibilidade 

constantes do Decreto-Lei n.º 163/2006, de 8 de agosto, e ao disposto no Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro. 

Os organismos da Administração Pública devem enviar até ao dia 31 de março de 2023 os 

dados relativos à dotação orçamental inscrita no âmbito da eliminação das barreiras 

existentes, das verbas executadas, das atividades realizadas, bem como as metas atingidas, 

mediante preenchimento de questionário desenvolvido pela Estrutura de Missão para 

https://dre.pt/dre/detalhe/lei/50-2018-116068877
https://dre.pt/dre/detalhe/lei/50-2018-116068877
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-56366098
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2006-108253479
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-34567875
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/1999-34567875
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Promoção das Acessibilidades em colaboração com o Instituto Nacional para a Reabilitação, I. 

P. (INR, I. P.)  

Em 2022, o Governo mantém as medidas que permitam assegurar a acessibilidade a 

conteúdos digitais, de cariz informativo, cultural e lúdico, visando garantir o respetivo acesso 

das pessoas com deficiência, através de financiamento enquadrado nos instrumentos 

financeiros do Next Generation EU, designadamente no PRR ou noutros instrumentos de 

financiamento da União Europeia, podendo ser enquadrado em mecanismos de antecipação 

dos mesmos, processados nos termos da regulamentação em vigor. 

 

1.23. Acessibilidade aos transportes públicos por pessoas com deficiência visual (artigo 271.º) 

Durante o ano de 2022, o Governo garante a acessibilidade das pessoas com deficiência visual 

aos diferentes meios de transportes públicos, através da adaptação dos corrimões das 

escadas fixas e rampas, nas zonas de entrada e de saída, que, mediante a sinalização tátil, 

permita a leitura em braille. 

 

2. Alterações legislativas (Título III, artigos 331.º a 336.º) 

2.1. Alteração à Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (artigo 331.º) 

É alterado o artigo 47.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada pela 

Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (sob a epígrafe “Fiscalização prévia: isenções”). 

A alínea g) do n.º 1 do artigo 47.º em referência inclui, para efeitos de isenção de fiscalização 

prévia do Tribunal de Contas (realce acrescentado): «[o]s contratos e demais instrumentos 

jurídicos que tenham por objeto a prestação de serviços de elaboração e revisão de projeto, 

fiscalização de obra, empreitada ou concessão destinada à promoção, reabilitação e aquisição 

de imóveis para habitação acessível ou pública ou o alojamento estudantil, bem como a 

aquisição de unidades de participação em fundos especiais de investimento imobiliário para 

promoção pública de habitação». 

 

2.2. Alteração à Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto (artigo 332.º) 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-185435150
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/1997-66689638-185435150
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São alterados os artigos 55.º, 56.º e 66.º da Lei n.º 50/2012, de 31 de agosto, que estabelece o 

regime jurídico da atividade empresarial local e das participações locais. 

Ao artigo 55.º foi acrescentado o n.º 5, que determina que «[o] disposto no n.º 1 do artigo 41.º 

não se aplica às entidades públicas participantes no âmbito dos sistemas multimunicipais de 

água ou saneamento e resíduos sólidos urbanos quando detenham participação inferior a 10 % 

do capital social». 

O n.º 3 do artigo 56.º passou a dispor: «[a]os entes previstos nos números anteriores nos quais 

as entidades públicas participantes possam exercer, de forma direta ou indireta, uma 

influência dominante em razão da verificação dos requisitos constantes do n.º 1 do artigo 19.º, é 

aplicável, com as devidas adaptações, o disposto nos artigos 53.º a 55.º, sem prejuízo do 

estabelecido no n.º 3 do artigo 59.º». 

Foi ainda acrescentado o n.º 4 do artigo 56.º que estatui: «[a]os entes previstos nos números 

anteriores nos quais as entidades públicas participantes não exerçam uma influência 

dominante, em razão da verificação dos requisitos constantes do n.º 1 do artigo 19.º, é aplicável, 

com as devidas adaptações, o disposto no n.º 1 do artigo 53.º». 

Da alteração ao n.º 2 do artigo 66.º (sob a epígrafe: “Alienação obrigatória das participações 

locais”) resulta que a alienação obrigatória a que se refere o número 1 do artigo 66.º não é 

aplicável às participações locais em sociedades comerciais que exercem, a título principal, as 

atividades de ensino e formação profissional, bem como no âmbito dos sistemas 

multimunicipais de água ou saneamento e resíduos sólidos urbanos. 

 

2.3. Alteração ao Código de Processo Civil (artigo 333.º) 

É alterado o artigo 738.º do Código de Processo Civil (CPC), aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 

de junho, na redação atual, como segue: 

Foram alteradas as alíneas b) a f), revogada a alínea g) do n.º 8 e acrescentado o n.º 9 do 

artigo 738.º do CPC, artigo que, sob a epígrafe: “Bens parcialmente penhoráveis” passou a ter a 

seguinte redação (com realce das alterações): 

«1- São impenhoráveis dois terços da parte líquida dos vencimentos, salários, prestações 

periódicas pagas a título de aposentação ou de qualquer outra regalia social, seguro, 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432916
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432917
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432918
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-69821540
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432916
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-117639984
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432917
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432917
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-105701699
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-69821532
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-105706529
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432917
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432917
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432917
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-105701699
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-69821535
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432918
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432918
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2012-67570784-185432918
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-34580575-185432915
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2013-34580575-185432915
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indemnização por acidente, renda vitalícia, ou prestações de qualquer natureza que 

assegurem a subsistência do executado. 

2- Para efeitos de apuramento da parte líquida das prestações referidas no número 

anterior, apenas são considerados os descontos legalmente obrigatórios. 

3- A impenhorabilidade prescrita no n.º 1 tem como limite máximo o montante equivalente a 

três salários mínimos nacionais à data de cada apreensão e como limite mínimo, quando o 

executado não tenha outro rendimento, o montante equivalente a um salário mínimo 

nacional. 

4- O disposto nos números anteriores não se aplica quando o crédito exequendo for de 

alimentos, caso em que é impenhorável a quantia equivalente à totalidade da pensão social 

do regime não contributivo. 

5- Na penhora de dinheiro ou de saldo bancário, é impenhorável o valor global 

correspondente ao salário mínimo nacional ou, tratando-se de obrigação de alimentos, o 

previsto no número anterior. 

6- Ponderados o montante e a natureza do crédito exequendo, bem como as necessidades 

do executado e do seu agregado familiar, pode o juiz, excecionalmente e a requerimento do 

executado, reduzir, por período que considere razoável, a parte penhorável dos 

rendimentos e mesmo, por período não superior a um ano, isentá-los de penhora. 

7- Não são cumuláveis as impenhorabilidades previstas nos n.os 1 e 5. 

8- Aos rendimentos auferidos no âmbito das atividades especificamente previstas na tabela 

a que se refere o artigo 151.º do Código do IRS, aplica-se o disposto nos n.os 1 a 4 deste 

artigo, com as seguintes adaptações: 

a) A parte líquida dos rendimentos corresponde à aplicação do coeficiente 0,75 ao montante 

total pago ou colocado à disposição do executado, excluído o IVA liquidado; 

b) O limite máximo e mínimo da impenhorabilidade é apurado globalmente, para cada mês, 

pela entidade que os deva pagar; 

c) A entidade pagadora dos rendimentos deve comunicar ao agente de execução, 

previamente a qualquer pagamento ao executado, o montante total a pagar, o valor 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/lei/2014-70048167-70052199
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impenhorável apurado e o montante do valor a penhorar, determinado de acordo com o 

presente artigo; 

d) O agente de execução com base nas informações prestadas, confirma ou apura o valor a 

penhorar e comunica-o à entidade pagadora, no prazo de dois dias úteis a contar da 

comunicação referida na alínea anterior; 

e) No caso da falta da comunicação referida na alínea anterior a entidade pagadora efetua o 

pagamento ao executado de acordo com o valor apurado na alínea c); 

f) A impenhorabilidade prevista neste número é aplicável apenas aos executados que não 

aufiram, no mês a que se refere a apreensão, vencimentos, salários, prestações periódicas 

pagas a título de aposentação ou qualquer outra regalia social, seguro, indemnização por 

acidente, renda vitalícia ou prestações de qualquer natureza que assegurem a sua 

subsistência; 

g) (Revogada.) 

9- O incumprimento do determinado no presente artigo pela entidade pagadora determina a 

sua execução nos autos, como infiel depositária dos valores que deveriam ter sido 

penhorados e/ou entregues e não o foram». 

 

2.4. Alteração ao Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados (artigo 334.º) 

É alterado o artigo 12.º-A do Estatuto da Ordem dos Contabilistas Certificados, aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 452/99, de 5 de novembro, no âmbito do “justo impedimento de curta duração”. 

 

2.5. Alteração ao regime jurídico de identificação dos animais de companhia (artigo 335.º) 

É alterado o n.º 8 do artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 82/2019, de 27 de junho, que estabelece as 

regras de identificação dos animais de companhia, criando o Sistema de Informação de 

Animais de Companhia: para além dos titulares de canídeos em situação de insuficiência 

económica, ficam igualmente isentos do pagamento de taxa devida pelo licenciamento, os 

detentores que tenham adotado os cães em centros de recolha oficial de animais ou em 

associações zoófilas legalmente constituídas. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2019-122728695-185392875
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2.6. Alteração da Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro (artigo 336.º) 

São alterados os artigos 1.º e 8.º da Portaria n.º 337-C/2018, de 31 de dezembro, que estabelece 

o regime de comparticipação do Estado no preço dos tratamentos termais prescritos nos 

Cuidados de Saúde Primários do SNS. 

Foi alterado o n.º 2 do artigo 1.º, estabelecendo que o regime de comparticipação é válido 

durante o ano de 2022 e assume a forma de um projeto-piloto. 

Foi alterado n.º 2 do artigo 8.º, estabelecendo que os resultados do projeto-piloto, objeto dessa 

portaria, são avaliados no terceiro trimestre de 2023, em condições a definir por despacho. 

 

3. Disposições finais (Título IV, artigos 337.º e 338.º) 

 

3.1. Prorrogação de efeitos (artigo 337.º)  

A produção de efeitos prevista no artigo 86.º do Decreto-Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, 

que estabelece o modelo de governação dos FEEI para o período de 2014-2020, é prorrogada 

até ao dia 1 de janeiro de 2023. 

 

3.2. Entrada em vigor (artigo 338.º)  

A presente lei entra em vigor em 28 de junho de 2022. 

https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2018-121785048
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2018-121785048-185370373
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/portaria/2018-121785048-185370374
https://dre.pt/dre/legislacao-consolidada/decreto-lei/2014-115327829

